
REQUERIMENTO DE INSTITUIÇÃO DE CPI Nº    , DE 2024

(Da Sra. Deputada Federal LAURA CARNEIRO e Outros)

Requer  a  criação  de  Comissão
Parlamentar  de  Inquérito  destinada  a
investigar  denúncias  de  estupro  contra
mulheres no Brasil  e levantar  as possíveis
causas para a associação desse crime com
os tipos de violência contra mulher.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do §3o do art. 58 da

Constituição  Federal  e  na  forma dos artigos  35  e  seguintes  do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados,  a  criação de Comissão Parlamentar  de

Inquérito, constituída de 26 (vinte e seis) Deputados Federais e igual número

de suplentes, obedecendo-se o princípio da proporcionalidade partidária, para,

no prazo de 120 (cento e vinte) dias, investigar denúncia de estupro ocorrido

com uma paciente1 que estava internada na Clínica Reluzir, em Camaragibe,

Pernambuco. Segundo os relatos, uma paciente foi abusada enquanto estava

sedada, crime que ocorreu na madrugada do dia 17 de novembro de 2023.

Segundo  as  informações  disponíveis,  o  agressor  encontra-se  foragido.  É

necessário,  portanto,  investigar esse caso de forma a levantar as possíveis

causas para a associação desse crime com os tipos de violência contra mulher.

Fatos em que as vítimas encontram-se sedadas e são, sexualmente, abusadas

têm se multiplicado pelo País. Em janeiro de 2023, um anestesista foi preso2,

no Rio de Janeiro, por abusar de, pelo menos, duas adolescentes que haviam

sido sedadas para a realização de procedimentos cirúrgicos. 

1  Disponível  em:  https://g1.globo.com/pe/pernambuco/noticia/2024/06/19/familia-denuncia-que-mulher-
sedada-sofreu-estupro-em-clinica-de-saude-mental-video-registrou-abuso.ghtml

2  Disponível em: https://tribunadonorte.com.br/brasil/anestesista-e-preso-no-rj-por-estuprar-mulheres-em-
cirurgias/
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2

No que diz respeito aos estupros em geral, segundo3 dados do

Fórum Brasileiro de Segurança Pública ocorreram 74.930 estupros, em 2022.

As  informações  disponíveis  nos  mostram  que  8  em  cada  10  vítimas  são

menores de 18 anos e que 10, 4% delas eram bebês ou crianças na primeira

infância até 4 anos, o que é estarrecedor. O estado do Amapá, no período da

pesquisa, foi que mais teve aumento dos casos com 47,4% de acréscimo em

ralação  às  estatísticas  anteriores.  Esse  alarmante  aumento  no  caso  de

estupros  e  a  sua  ocorrência  em  população  feminina  infantojuvenil  são,

portanto, fatos determinados que merecem ser investigados com urgência.

Os  recursos  financeiros  e  administrativos  e  os

assessoramentos  necessários  ao  funcionamento  desta  Comissão  serão

providos por recursos orçamentários da Câmara dos Deputados.

JUSTIFICAÇÃO

A  Comissão  Parlamentar  de  Inquérito  –  CPI,  tem  como

objetivos  a  defesa  e  interesses  do  povo  e  o  aperfeiçoamento  da  atividade

legislativa.  O inquérito parlamentar tem três espécies de propósitos: ajudar a

tarefa  legiferante,  servir  de  instrumento  de  controle  sobre  o  governo  e  a

administração pública e informar a opinião pública.4 Em outros termos, a “CPI é

um braço do Parlamento, uma extensão de suas competências, na defesa do

interesse público. A CPI tornou-se um instrumento importante de fiscalização

dos atos da administração pública, de garantia da ética e da moralidade, de

defesa do Estado Democrático  de Direito,  de  aperfeiçoamento do processo

legislativo e de informação à sociedade”5.

A função fiscalizadora do Poder Legislador, no posicionamento

da  maioria  da  doutrina  moderna,  configura  na  sua  mais  importante  tarefa,

3  Disponível  em:  https://www.uol.com.br/universa/noticias/redacao/2023/07/20/pais-tem-recorde-de-
notificacoes-de-estupros-em-2022.htm

4  SAMPAIO, Nelson de Souza. Do inquérito parlamentar. Rio de Janeiro: FGV, 1964.
5  SOARES, José Ribamar Ribeiro.  O que faz uma CPI. 2a edição. Biblioteca Digital  da Câmara dos

Deputados. Centro de Documentação e Informação Coordenação de Biblioteca. 2009.
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3

superando,  inclusive,  sua  função  estritamente  legislativa.6 Nesse  sentido,  é

lapidar os ensinamentos de Wilson Acciolo no sentido de que: 

Desde que os Parlamentos começarem a se estruturar e a pôr
em  funcionamento  seus  mecanismos  internos  –  e  o  da
Inglaterra é o modelo mais antigo -, surgiu, concomitantemente,
o princípio inerente à sua fiscalização em relação aos outros
poderes  do  Estado.  Estabeleceu-se,  desde  logo,  que  a
vigilância do Parlamento se erigiria no elemento fundamenta de
seu melhor desempenho.

Traduzindo, com perfeito descortino, o alcance dessa projeção,
disse  Pitt,  na  Câmara  dos  Comuns,  em  1742:  “Nós  somos
chamados o Grande Inquérito da Nação, e como tal é nosso
dever  investigar  em cada  escalão  da  administração  pública,
seja  no estrangeiro  ou  dentro  da  nação,  para  observar  que
nada tenha sido erradamente realizado”.

Traçava, nessa época, o grande parlamentar inglês um esboço
do que concebia como verdadeiro papel do Legislativo:  o de
investigar  e  prover  para  que  a  Administração  Pública  bem
desenvolvesse suas atividades.7

Conforme se observa, o poder de inquirir e investigar, retira seu

poder de validade na própria existência do Poder Legislativo. Mais do que uma

faculdade, diante de acontecimentos de relevante interesse para a vida pública

e  a  ordem  constitucional,  legal,  econômica  e  social  do  país8,  o  Poder

Legislativo  tem  o  dever  de  lançar  mão  do  seu  poder  investigatório  para

fiscalizar, controlar, efetuar eventuais ajustes legislativos, e, mais importante,

informar a população do que vem acontecendo no país.

No caso concreto, a necessidade do estabelecimento de uma

Comissão  Parlamentar  de  Inquérito  (CPI)  na  Câmara  dos  Deputados  para

investigar o caso ocorrido com uma paciente9 que estava internada na Clínica

Reluzir, em Camaragibe, Pernambuco se justifica por causa da utilização de

sedação  e  de  que,  invariavelmente,  profissionais  desses  estabelecimentos

acabam por tirar proveito do estado alterado de consciência das vítimas para

consumar os abusos. Então, existe toda uma investigação a ser feita quanto

6  BARBOSA, Alaor. CPI e Constituição: um caso concreto. R. Inf. Legisl. Brasília a. 25. N.100 out/dez
1988. 

7   ACCIOLO, Wilson. Instituições de Direito Constitucional. Forense, Rio de Janeiro, 1978.
8  Em consonância com o art. 35, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.
9  Disponível  em:  https://g1.globo.com/pe/pernambuco/noticia/2024/06/19/familia-denuncia-que-mulher-

sedada-sofreu-estupro-em-clinica-de-saude-mental-video-registrou-abuso.ghtml
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4

aos cuidados necessários para a contratação de recursos humanos para a

prestação de serviços dessa natureza.

Tudo  isso  ocorre  no  contexto  do  alarmante  aumento  dos

estupros  contra  mulheres  e  sua possível  associação com outras  formas de

violência é uma demanda urgente e inadiável. A violência sexual é uma das

mais graves violações dos direitos humanos e atinge uma parcela vulnerável

da sociedade, as mulheres, gerando danos físicos, psicológicos e sociais de

proporções devastadoras.

O crescente número de casos de estupro no país é uma triste

realidade que exige uma resposta enérgica e abrangente por parte do poder

público. Estatísticas alarmantes apontam para a gravidade do problema: a cada

8 minutos, uma mulher é estuprada no Brasil, e muitos desses casos sequer

chegam  ao  conhecimento  das  autoridades,  permanecendo  na  sombra  da

impunidade. 

Essa triste realidade clama por ações concretas e efetivas para

a  proteção  e  segurança  das  mulheres  como  pode  ser  o  caso  da  matéria

proposta  na  PEC  nº  353/17,  que  torna  o  crime  de  estupro  inafiançável,

imprescritível  e  sujeito  à  pena  de  reclusão.  Tal  proposição  já  teve  a  sua

admissibilidade reconhecida e aguarda a constituição da respectiva comissão

para análise. Esse é um bom exemplo de iniciativa que poderá, futuramente,

oferecer mais um instrumento de enfrentamento ao problema.

A  criação  de  uma  CPI  na  Câmara  dos  Deputados  é  uma

medida essencial para investigar as causas e consequências desse fenômeno

e,  assim,  possibilitar  a  elaboração  de  políticas  públicas  mais  eficazes  no

combate a essa violência. Através da CPI, será possível analisar os dados,

ouvir especialistas, coletar informações e depoimentos, identificando padrões,

falhas e lacunas existentes nos sistemas de prevenção, atendimento às vítimas

e punição dos agressores.

A  associação  dos  estupros  com  outras  formas  de  violência

contra a mulher também requer uma investigação aprofundada. O machismo

estrutural, a cultura de desigualdade e a perpetuação de estereótipos nocivos

são  fatores  que  precisam  ser  abordados  e  compreendidos  para  o *C
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5

enfrentamento eficaz dessa problemática. A CPI pode lançar luz sobre essas

questões,  desvelando como essas formas  de violência  estão interligadas e

como podem ser combatidas de forma integrada.

Ademais, é fundamental que a CPI busque identificar as falhas

nos  mecanismos  de  proteção  e  acolhimento  às  vítimas  de  estupro.  Muitas

mulheres enfrentam obstáculos ao denunciar os crimes, sofrendo revitimização

e descrença no sistema de justiça. A escassez de delegacias especializadas, a

falta  de  capacitação  adequada  para  os  profissionais  que  atendem  essas

vítimas  e  a  demora  nos  processos  judiciais  são  algumas  das  barreiras

enfrentadas pelas mulheres que buscam justiça e reparação.

Outro aspecto a ser investigado pela CPI é a relação entre o

aumento dos estupros e a ausência de uma educação adequada nas escolas.

A educação é uma poderosa ferramenta para a prevenção da violência e a

desconstrução de comportamentos machistas. A investigação pode ajudar a

identificar possíveis lacunas nas políticas educacionais e propor ações para

promover a igualdade e o respeito mútuo desde a infância. Além disso, a CPI

pode fornecer subsídios para o fortalecimento das redes de apoio às vítimas de

estupro,  incluindo  a  ampliação  dos  serviços  de  atendimento  psicológico  e

jurídico, bem como a criação de políticas de reinserção social  e econômica

para essas mulheres.

Entendemos  que  a  criação  de  uma  CPI  na  Câmara  dos

Deputados para investigar o abuso de mulheres sob sedação, no contexto do

aumento dos estupros em geral e sua possível associação com outras formas

de  violência  é  uma  medida  necessária  para  compreender  a  complexidade

dessa problemática e desenvolver  respostas adequadas e eficazes.  Através

dessa investigação, será possível identificar as causas do fenômeno, desvelar

as conexões com outras formas de violência e propor ações concretas para

proteger e garantir os direitos das mulheres no Brasil. A violência sexual é uma

chaga  que  precisa  ser  erradicada  da  sociedade,  e  a  CPI  representará  um

importante passo na busca por uma sociedade mais justa e igualitária, livre da

violência.
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Em síntese, considerando os fatos acima narrados, solicitamos

o apoio dos ilustres Pares na subscrição ao presente requerimento.

Sala da Comissão, em 10 de julho de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO
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Requerimento de Instituição de CPI
(Da Sra. Laura Carneiro)

 

 

Requer a criação de Comissão

Parlamentar de Inquérito destinada a

investigar denúncias de estupro contra

mulheres no Brasil e levantar as possíveis

causas para a associação desse crime com

os tipos de violência contra mulher.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD240336513300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 2  Dep. Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)

 3  Dep. Célio Studart (PSD/CE)

 4  Dep. Pedro Paulo (PSD/RJ)

 5  Dep. Bibo Nunes (PL/RS)

 6  Dep. Mário Negromonte Jr. (PP/BA)

 7  Dep. Capitão Alberto Neto (PL/AM)

 8  Dep. Rodrigo Estacho (PSD/PR)

 9  Dep. Maria Arraes (SOLIDARI/PE)

 10  Dep. Fábio Henrique (UNIÃO/SE)

 11  Dep. Júnior Ferrari (PSD/PA)

 12  Dep. Diego Coronel (PSD/BA)

 13  Dep. Bruno Ganem (PODE/SP)

 14  Dep. Dorinaldo Malafaia (PDT/AP)

 15  Dep. Erika Kokay (PT/DF) - Fdr PT-PCdoB-PV

 16  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ)

 17  Dep. Delegada Katarina (PSD/SE)

 18  Dep. Zé Haroldo Cathedral (PSD/RR)

 19  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ)

 20  Dep. Beto Preto (PSD/PR)

 21  Dep. Socorro Neri (PP/AC)

 22  Dep. Luiz Couto (PT/PB) - Fdr PT-PCdoB-PV
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Infoleg - Autenticador
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 23  Dep. Paulão (PT/AL)

 24  Dep. Loreny (SOLIDARI/SP)

 25  Dep. Cezinha de Madureira (PSD/SP)

 26  Dep. Ana Pimentel (PT/MG)

 27  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG)

 28  Dep. Silvye Alves (UNIÃO/GO)

 29  Dep. Professor Alcides (PL/GO)

 30  Dep. Rosangela Moro (UNIÃO/SP)

 31  Dep. Pedro Campos (PSB/PE)

 32  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 33  Dep. Luisa Canziani (PSD/PR)

 34  Dep. Tabata Amaral (PSB/SP)

 35  Dep. Dayany Bittencourt (UNIÃO/CE)

 36  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 37  Dep. Elcione Barbalho (MDB/PA)

 38  Dep. Pastor Eurico (PL/PE)

 39  Dep. Célia Xakriabá (PSOL/MG) - Fdr PSOL-REDE

 40  Dep. Luiz Gastão (PSD/CE)

 41  Dep. Amanda Gentil (PP/MA)

 42  Dep. Maria do Rosário (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 43  Dep. Bebeto (PP/RJ)

 44  Dep. Rubens Otoni (PT/GO) - Fdr PT-PCdoB-PV

 45  Dep. Andreia Siqueira (MDB/PA)

 46  Dep. Silvia Cristina (PP/RO)

 47  Dep. Zé Silva (SOLIDARI/MG)

 48  Dep. Mário Heringer (PDT/MG)

 49  Dep. Patrus Ananias (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 50  Dep. Sidney Leite (PSD/AM)

 51  Dep. Roberta Roma (PL/BA)

 52  Dep. Sargento Portugal (PODE/RJ)

 53  Dep. Túlio Gadêlha (REDE/PE) - Fdr PSOL-REDE

 54  Dep. Carol Dartora (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 55  Dep. Carmen Zanotto (CIDADANIA/SC) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 56  Dep. Geraldo Resende (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 57  Dep. Ismael Alexandrino (PSD/GO)

 58  Dep. Ana Paula Lima (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

 59  Dep. Antônia Lúcia (REPUBLIC/AC)

 60  Dep. Dandara (PT/MG)
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 61  Dep. Nely Aquino (PODE/MG)

 62  Dep. Ismael (PSD/SC)

 63  Dep. Carlos Sampaio (PSD/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 64  Dep. Vermelho (PL/PR)

 65  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 66  Dep. Nitinho (PSD/SE)

 67  Dep. Júlio Cesar (PSD/PI)

 68  Dep. Darci de Matos (PSD/SC)

 69  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 70  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 71  Dep. Roberto Duarte (REPUBLIC/AC)

 72  Dep. Alfredo Gaspar (UNIÃO/AL)

 73  Dep. Marx Beltrão (PP/AL)

 74  Dep. Josenildo (PDT/AP)

 75  Dep. Rubens Pereira Júnior (PT/MA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 76  Dep. Pastor Sargento Isidório (AVANTE/BA)

 77  Dep. Silvia Waiãpi (PL/AP)

 78  Dep. Gilvan Maximo (REPUBLIC/DF)

 79  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 80  Dep. Franciane Bayer (REPUBLIC/RS)

 81  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 82  Dep. Marcos Pollon (PL/MS)

 83  Dep. Duda Salabert (PDT/MG)

 84  Dep. Kim Kataguiri (UNIÃO/SP)

 85  Dep. Weliton Prado (SOLIDARI/MG)

 86  Dep. Daniel Agrobom (PL/GO)

 87  Dep. Orlando Silva (PCdoB/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 88  Dep. Albuquerque (REPUBLIC/RR)

 89  Dep. Coronel Fernanda (PL/MT)

 90  Dep. Domingos Sávio (PL/MG)

 91  Dep. Erika Hilton (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 92  Dep. Daiana Santos (PCdoB/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 93  Dep. Luiz Nishimori (PSD/PR)

 94  Dep. Eliza Virgínia (PP/PB)

 95  Dep. Daniel Almeida (PCdoB/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 96  Dep. Allan Garcês (PP/MA)

 97  Dep. Professora Goreth (PDT/AP)

 98  Dep. Daniela Reinehr (PL/SC)
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 99  Dep. Fausto Pinato (PP/SP)

 100  Dep. Fernando Rodolfo (PL/PE)

 101  Dep. Eduardo Bismarck (PDT/CE)

 102  Dep. Átila Lins (PSD/AM)

 103  Dep. Delegado Fabio Costa (PP/AL)

 104  Dep. Célio Silveira (MDB/GO)

 105  Dep. Ricardo Silva (PSD/SP)

 106  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) *-(P_113862)

 107  Dep. Leo Prates (PDT/BA)

 108  Dep. Bandeira de Mello (PSB/RJ)

 109  Dep. Charles Fernandes (PSD/BA)

 110  Dep. Professora Luciene Cavalcante (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 111  Dep. Gervásio Maia (PSB/PB) *-(p_7818)

 112  Dep. Danilo Forte (UNIÃO/CE)

 113  Dep. Delegada Adriana Accorsi (PT/GO) - Fdr PT-PCdoB-PV

 114  Dep. Ricardo Ayres (REPUBLIC/TO)

 115  Dep. Rafael Brito (MDB/AL)

 116  Dep. Delegada Ione (AVANTE/MG)

 117  Dep. Any Ortiz (CIDADANIA/RS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 118  Dep. Adail Filho (REPUBLIC/AM)

 119  Dep. Jack Rocha (PT/ES) - Fdr PT-PCdoB-PV

 120  Dep. Gisela Simona (UNIÃO/MT)

 121  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 122  Dep. Gabriel Nunes (PSD/BA)

 123  Dep. Domingos Neto (PSD/CE)

 124  Dep. Juliana Cardoso (PT/SP)

 125  Dep. Dr. Daniel Soranz (PSD/RJ)

 126  Dep. Castro Neto (PSD/PI)

 127  Dep. Hugo Leal (PSD/RJ)

 128  Dep. Antonio Brito (PSD/BA)

 129  Dep. Dra. Alessandra Haber (MDB/PA)

 130  Dep. Luiz Fernando Faria (PSD/MG)

 131  Dep. Beto Pereira (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 132  Dep. Camila Jara (PT/MS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 133  Dep. Soraya Santos (PL/RJ)

 134  Dep. Fernanda Pessoa (UNIÃO/CE)

 135  Dep. Chico Alencar (PSOL/RJ)

 136  Dep. Saullo Vianna (UNIÃO/AM)

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240336513300
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 137  Dep. Luiza Erundina (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 138  Dep. Guilherme Boulos (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 139  Dep. Dani Cunha (UNIÃO/RJ)

 140  Dep. Pastor Henrique Vieira (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 141  Dep. Matheus Noronha (PL/CE)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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Requerimento de Instituição de CPI
(Da Sra. Laura Carneiro)

 

 

Requer a criação de Comissão

Parlamentar de Inquérito destinada a

investigar denúncias de estupro contra

mulheres no Brasil e levantar as possíveis

causas para a associação desse crime com

os tipos de violência contra mulher.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD240336513300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 2  Dep. Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)

 3  Dep. Célio Studart (PSD/CE)

 4  Dep. Pedro Paulo (PSD/RJ)

 5  Dep. Bibo Nunes (PL/RS)

 6  Dep. Mário Negromonte Jr. (PP/BA)

 7  Dep. Capitão Alberto Neto (PL/AM)

 8  Dep. Rodrigo Estacho (PSD/PR)

 9  Dep. Maria Arraes (SOLIDARI/PE)

 10  Dep. Fábio Henrique (UNIÃO/SE)

 11  Dep. Júnior Ferrari (PSD/PA)

 12  Dep. Diego Coronel (PSD/BA)

 13  Dep. Bruno Ganem (PODE/SP)

 14  Dep. Dorinaldo Malafaia (PDT/AP)

 15  Dep. Erika Kokay (PT/DF) - Fdr PT-PCdoB-PV

 16  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ)

 17  Dep. Delegada Katarina (PSD/SE)

 18  Dep. Zé Haroldo Cathedral (PSD/RR)

 19  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ)

 20  Dep. Beto Preto (PSD/PR)

 21  Dep. Socorro Neri (PP/AC)

 22  Dep. Luiz Couto (PT/PB) - Fdr PT-PCdoB-PV

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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 23  Dep. Paulão (PT/AL)

 24  Dep. Loreny (SOLIDARI/SP)

 25  Dep. Cezinha de Madureira (PSD/SP)

 26  Dep. Ana Pimentel (PT/MG)

 27  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG)

 28  Dep. Silvye Alves (UNIÃO/GO)

 29  Dep. Professor Alcides (PL/GO)

 30  Dep. Rosangela Moro (UNIÃO/SP)

 31  Dep. Pedro Campos (PSB/PE)

 32  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 33  Dep. Luisa Canziani (PSD/PR)

 34  Dep. Tabata Amaral (PSB/SP)

 35  Dep. Dayany Bittencourt (UNIÃO/CE)

 36  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 37  Dep. Elcione Barbalho (MDB/PA)

 38  Dep. Pastor Eurico (PL/PE)

 39  Dep. Célia Xakriabá (PSOL/MG) - Fdr PSOL-REDE

 40  Dep. Luiz Gastão (PSD/CE)

 41  Dep. Amanda Gentil (PP/MA)

 42  Dep. Maria do Rosário (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 43  Dep. Bebeto (PP/RJ)

 44  Dep. Rubens Otoni (PT/GO) - Fdr PT-PCdoB-PV

 45  Dep. Andreia Siqueira (MDB/PA)

 46  Dep. Silvia Cristina (PP/RO)

 47  Dep. Zé Silva (SOLIDARI/MG)

 48  Dep. Mário Heringer (PDT/MG)

 49  Dep. Patrus Ananias (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 50  Dep. Sidney Leite (PSD/AM)

 51  Dep. Roberta Roma (PL/BA)

 52  Dep. Sargento Portugal (PODE/RJ)

 53  Dep. Túlio Gadêlha (REDE/PE) - Fdr PSOL-REDE

 54  Dep. Carol Dartora (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 55  Dep. Carmen Zanotto (CIDADANIA/SC) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 56  Dep. Geraldo Resende (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 57  Dep. Ismael Alexandrino (PSD/GO)

 58  Dep. Ana Paula Lima (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

 59  Dep. Antônia Lúcia (REPUBLIC/AC)

 60  Dep. Dandara (PT/MG)

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro e outros
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 61  Dep. Nely Aquino (PODE/MG)

 62  Dep. Ismael (PSD/SC)

 63  Dep. Carlos Sampaio (PSD/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 64  Dep. Vermelho (PL/PR)

 65  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 66  Dep. Nitinho (PSD/SE)

 67  Dep. Júlio Cesar (PSD/PI)

 68  Dep. Darci de Matos (PSD/SC)

 69  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 70  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 71  Dep. Roberto Duarte (REPUBLIC/AC)

 72  Dep. Alfredo Gaspar (UNIÃO/AL)

 73  Dep. Marx Beltrão (PP/AL)

 74  Dep. Josenildo (PDT/AP)

 75  Dep. Rubens Pereira Júnior (PT/MA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 76  Dep. Pastor Sargento Isidório (AVANTE/BA)

 77  Dep. Silvia Waiãpi (PL/AP)

 78  Dep. Gilvan Maximo (REPUBLIC/DF)

 79  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 80  Dep. Franciane Bayer (REPUBLIC/RS)

 81  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 82  Dep. Marcos Pollon (PL/MS)

 83  Dep. Duda Salabert (PDT/MG)

 84  Dep. Kim Kataguiri (UNIÃO/SP)

 85  Dep. Weliton Prado (SOLIDARI/MG)

 86  Dep. Daniel Agrobom (PL/GO)

 87  Dep. Orlando Silva (PCdoB/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 88  Dep. Albuquerque (REPUBLIC/RR)

 89  Dep. Coronel Fernanda (PL/MT)

 90  Dep. Domingos Sávio (PL/MG)

 91  Dep. Erika Hilton (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 92  Dep. Daiana Santos (PCdoB/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 93  Dep. Luiz Nishimori (PSD/PR)

 94  Dep. Eliza Virgínia (PP/PB)

 95  Dep. Daniel Almeida (PCdoB/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 96  Dep. Allan Garcês (PP/MA)

 97  Dep. Professora Goreth (PDT/AP)

 98  Dep. Daniela Reinehr (PL/SC)

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro e outros
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 99  Dep. Fausto Pinato (PP/SP)

 100  Dep. Fernando Rodolfo (PL/PE)

 101  Dep. Eduardo Bismarck (PDT/CE)

 102  Dep. Átila Lins (PSD/AM)

 103  Dep. Delegado Fabio Costa (PP/AL)

 104  Dep. Célio Silveira (MDB/GO)

 105  Dep. Ricardo Silva (PSD/SP)

 106  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) *-(P_113862)

 107  Dep. Leo Prates (PDT/BA)

 108  Dep. Bandeira de Mello (PSB/RJ)

 109  Dep. Charles Fernandes (PSD/BA)

 110  Dep. Professora Luciene Cavalcante (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 111  Dep. Gervásio Maia (PSB/PB) *-(p_7818)

 112  Dep. Danilo Forte (UNIÃO/CE)

 113  Dep. Delegada Adriana Accorsi (PT/GO) - Fdr PT-PCdoB-PV

 114  Dep. Ricardo Ayres (REPUBLIC/TO)

 115  Dep. Rafael Brito (MDB/AL)

 116  Dep. Delegada Ione (AVANTE/MG)

 117  Dep. Any Ortiz (CIDADANIA/RS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 118  Dep. Adail Filho (REPUBLIC/AM)

 119  Dep. Jack Rocha (PT/ES) - Fdr PT-PCdoB-PV

 120  Dep. Gisela Simona (UNIÃO/MT)

 121  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 122  Dep. Gabriel Nunes (PSD/BA)

 123  Dep. Domingos Neto (PSD/CE)

 124  Dep. Juliana Cardoso (PT/SP)

 125  Dep. Dr. Daniel Soranz (PSD/RJ)

 126  Dep. Castro Neto (PSD/PI)

 127  Dep. Hugo Leal (PSD/RJ)

 128  Dep. Antonio Brito (PSD/BA)

 129  Dep. Dra. Alessandra Haber (MDB/PA)

 130  Dep. Luiz Fernando Faria (PSD/MG)

 131  Dep. Beto Pereira (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 132  Dep. Camila Jara (PT/MS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 133  Dep. Soraya Santos (PL/RJ)

 134  Dep. Fernanda Pessoa (UNIÃO/CE)

 135  Dep. Chico Alencar (PSOL/RJ)

 136  Dep. Saullo Vianna (UNIÃO/AM)

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240336513300

RC
P 

n.
3/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
0/

09
/2

02
4 

18
:3

8:
57

.1
87

 - 
M

es
a



 137  Dep. Luiza Erundina (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 138  Dep. Guilherme Boulos (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 139  Dep. Dani Cunha (UNIÃO/RJ)

 140  Dep. Pastor Henrique Vieira (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 141  Dep. Matheus Noronha (PL/CE)

 142  Dep. Josivaldo Jp (PSD/MA)

 143  Dep. Dilvanda Faro (PT/PA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 144  Dep. Stefano Aguiar (PSD/MG)

 145  Dep. Defensor Stélio Dener (REPUBLIC/RR)

 146  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 147  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS) - Fdr PSOL-REDE

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro e outros
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Requerimento de Instituição de CPI
(Da Sra. Laura Carneiro)

 

 

Requer a criação de Comissão

Parlamentar de Inquérito destinada a

investigar denúncias de estupro contra

mulheres no Brasil e levantar as possíveis

causas para a associação desse crime com

os tipos de violência contra mulher.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD240336513300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 2  Dep. Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)

 3  Dep. Célio Studart (PSD/CE)

 4  Dep. Pedro Paulo (PSD/RJ)

 5  Dep. Bibo Nunes (PL/RS)

 6  Dep. Mário Negromonte Jr. (PP/BA)

 7  Dep. Capitão Alberto Neto (PL/AM)

 8  Dep. Rodrigo Estacho (PSD/PR)

 9  Dep. Maria Arraes (SOLIDARI/PE)

 10  Dep. Fábio Henrique (UNIÃO/SE)

 11  Dep. Júnior Ferrari (PSD/PA)

 12  Dep. Diego Coronel (PSD/BA)

 13  Dep. Bruno Ganem (PODE/SP)

 14  Dep. Dorinaldo Malafaia (PDT/AP)

 15  Dep. Erika Kokay (PT/DF) - Fdr PT-PCdoB-PV

 16  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ)

 17  Dep. Delegada Katarina (PSD/SE)

 18  Dep. Zé Haroldo Cathedral (PSD/RR)

 19  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ)

 20  Dep. Beto Preto (PSD/PR)

 21  Dep. Socorro Neri (PP/AC)

 22  Dep. Luiz Couto (PT/PB) - Fdr PT-PCdoB-PV

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro e outros
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 23  Dep. Paulão (PT/AL)

 24  Dep. Loreny (SOLIDARI/SP)

 25  Dep. Cezinha de Madureira (PSD/SP)

 26  Dep. Ana Pimentel (PT/MG)

 27  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG)

 28  Dep. Silvye Alves (UNIÃO/GO)

 29  Dep. Professor Alcides (PL/GO)

 30  Dep. Rosangela Moro (UNIÃO/SP)

 31  Dep. Pedro Campos (PSB/PE)

 32  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 33  Dep. Luisa Canziani (PSD/PR)

 34  Dep. Tabata Amaral (PSB/SP)

 35  Dep. Dayany Bittencourt (UNIÃO/CE)

 36  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 37  Dep. Elcione Barbalho (MDB/PA)

 38  Dep. Pastor Eurico (PL/PE)

 39  Dep. Célia Xakriabá (PSOL/MG) - Fdr PSOL-REDE

 40  Dep. Luiz Gastão (PSD/CE)

 41  Dep. Amanda Gentil (PP/MA)

 42  Dep. Maria do Rosário (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 43  Dep. Bebeto (PP/RJ)

 44  Dep. Rubens Otoni (PT/GO) - Fdr PT-PCdoB-PV

 45  Dep. Andreia Siqueira (MDB/PA)

 46  Dep. Silvia Cristina (PP/RO)

 47  Dep. Zé Silva (SOLIDARI/MG)

 48  Dep. Mário Heringer (PDT/MG)

 49  Dep. Patrus Ananias (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 50  Dep. Sidney Leite (PSD/AM)

 51  Dep. Roberta Roma (PL/BA)

 52  Dep. Sargento Portugal (PODE/RJ)

 53  Dep. Túlio Gadêlha (REDE/PE) - Fdr PSOL-REDE

 54  Dep. Carol Dartora (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 55  Dep. Carmen Zanotto (CIDADANIA/SC) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 56  Dep. Geraldo Resende (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 57  Dep. Ismael Alexandrino (PSD/GO)

 58  Dep. Ana Paula Lima (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

 59  Dep. Antônia Lúcia (REPUBLIC/AC)

 60  Dep. Dandara (PT/MG)

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro e outros
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 61  Dep. Nely Aquino (PODE/MG)

 62  Dep. Ismael (PSD/SC)

 63  Dep. Carlos Sampaio (PSD/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 64  Dep. Vermelho (PL/PR)

 65  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 66  Dep. Nitinho (PSD/SE)

 67  Dep. Júlio Cesar (PSD/PI)

 68  Dep. Darci de Matos (PSD/SC)

 69  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 70  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 71  Dep. Roberto Duarte (REPUBLIC/AC)

 72  Dep. Alfredo Gaspar (UNIÃO/AL)

 73  Dep. Marx Beltrão (PP/AL)

 74  Dep. Josenildo (PDT/AP)

 75  Dep. Rubens Pereira Júnior (PT/MA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 76  Dep. Pastor Sargento Isidório (AVANTE/BA)

 77  Dep. Silvia Waiãpi (PL/AP)

 78  Dep. Gilvan Maximo (REPUBLIC/DF)

 79  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 80  Dep. Franciane Bayer (REPUBLIC/RS)

 81  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 82  Dep. Marcos Pollon (PL/MS)

 83  Dep. Duda Salabert (PDT/MG)

 84  Dep. Kim Kataguiri (UNIÃO/SP)

 85  Dep. Weliton Prado (SOLIDARI/MG)

 86  Dep. Daniel Agrobom (PL/GO)

 87  Dep. Orlando Silva (PCdoB/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 88  Dep. Albuquerque (REPUBLIC/RR)

 89  Dep. Coronel Fernanda (PL/MT)

 90  Dep. Domingos Sávio (PL/MG)

 91  Dep. Erika Hilton (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 92  Dep. Daiana Santos (PCdoB/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 93  Dep. Luiz Nishimori (PSD/PR)

 94  Dep. Eliza Virgínia (PP/PB)

 95  Dep. Daniel Almeida (PCdoB/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 96  Dep. Allan Garcês (PP/MA)

 97  Dep. Professora Goreth (PDT/AP)

 98  Dep. Daniela Reinehr (PL/SC)

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro e outros
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 99  Dep. Fausto Pinato (PP/SP)

 100  Dep. Fernando Rodolfo (PL/PE)

 101  Dep. Eduardo Bismarck (PDT/CE)

 102  Dep. Átila Lins (PSD/AM)

 103  Dep. Delegado Fabio Costa (PP/AL)

 104  Dep. Célio Silveira (MDB/GO)

 105  Dep. Ricardo Silva (PSD/SP)

 106  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) *-(P_113862)

 107  Dep. Leo Prates (PDT/BA)

 108  Dep. Bandeira de Mello (PSB/RJ)

 109  Dep. Charles Fernandes (PSD/BA)

 110  Dep. Professora Luciene Cavalcante (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 111  Dep. Gervásio Maia (PSB/PB) *-(p_7818)

 112  Dep. Danilo Forte (UNIÃO/CE)

 113  Dep. Delegada Adriana Accorsi (PT/GO) - Fdr PT-PCdoB-PV

 114  Dep. Ricardo Ayres (REPUBLIC/TO)

 115  Dep. Rafael Brito (MDB/AL)

 116  Dep. Delegada Ione (AVANTE/MG)

 117  Dep. Any Ortiz (CIDADANIA/RS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 118  Dep. Adail Filho (REPUBLIC/AM)

 119  Dep. Jack Rocha (PT/ES) - Fdr PT-PCdoB-PV

 120  Dep. Gisela Simona (UNIÃO/MT)

 121  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 122  Dep. Gabriel Nunes (PSD/BA)

 123  Dep. Domingos Neto (PSD/CE)

 124  Dep. Juliana Cardoso (PT/SP)

 125  Dep. Dr. Daniel Soranz (PSD/RJ)

 126  Dep. Castro Neto (PSD/PI)

 127  Dep. Hugo Leal (PSD/RJ)

 128  Dep. Antonio Brito (PSD/BA)

 129  Dep. Dra. Alessandra Haber (MDB/PA)

 130  Dep. Luiz Fernando Faria (PSD/MG)

 131  Dep. Beto Pereira (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 132  Dep. Camila Jara (PT/MS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 133  Dep. Soraya Santos (PL/RJ)

 134  Dep. Fernanda Pessoa (UNIÃO/CE)

 135  Dep. Chico Alencar (PSOL/RJ)

 136  Dep. Saullo Vianna (UNIÃO/AM)
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 137  Dep. Luiza Erundina (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 138  Dep. Guilherme Boulos (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 139  Dep. Dani Cunha (UNIÃO/RJ)

 140  Dep. Pastor Henrique Vieira (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 141  Dep. Matheus Noronha (PL/CE)

 142  Dep. Josivaldo Jp (PSD/MA)

 143  Dep. Dilvanda Faro (PT/PA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 144  Dep. Stefano Aguiar (PSD/MG)

 145  Dep. Defensor Stélio Dener (REPUBLIC/RR)

 146  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 147  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS) - Fdr PSOL-REDE

 148  Dep. Sonize Barbosa (PL/AP)

 149  Dep. Ivan Valente (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 150  Dep. Tarcísio Motta (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 151  Dep. Glauber Braga (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 152  Dep. Helena Lima (MDB/RR)

 153  Dep. João Maia (PP/RN)

 154  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

 155  Dep. Raimundo Costa (PODE/BA)

 156  Dep. Carlos Henrique Gaguim (UNIÃO/TO)

 157  Dep. Messias Donato (REPUBLIC/ES)

 158  Dep. Aécio Neves (PSDB/MG) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 159  Dep. Luizianne Lins (PT/CE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 160  Dep. Ely Santos (REPUBLIC/SP)

 161  Dep. André Ferreira (PL/PE)

 162  Dep. Amaro Neto (REPUBLIC/ES)

 163  Dep. Denise Pessôa (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 164  Dep. Paulo Litro (PSD/PR)

 165  Dep. Otto Alencar Filho (PSD/BA)

 166  Dep. Alex Santana (REPUBLIC/BA)

 167  Dep. Magda Mofatto (PRD/GO)

 168  Dep. Coronel Assis (UNIÃO/MT)

 169  Dep. Dagoberto Nogueira (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 170  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

 171  Dep. Felipe Francischini (UNIÃO/PR)

 172  Dep. General Pazuello (PL/RJ)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240336513300
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